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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

EXERCÍCIO DE m. 196S

ASSUNTO

Lei 47/68

INICJATIVA: ,

Vereáâer Se^ástiã» Ferreira Ae Paira

/í . .ir'

HISTÓRICO:
■/

Leclaraüt© áe, ütilitaàe PÚTiliôa ® "Ets».

pitai Pa Are' Olírif" , seAiaâ® eia Jaciguá!,

aeste íEuáioípi» é

■\ AUTUAÇÃO

; Aós . 1)023 dias do mês de LeaèaTsr®
/  i ' ' ' ' ' ,

mil novecentos ,è oitenta e (80) ^ , autuo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da présidênciai 19._6.8 á 19.
Presidente: OlAria -Ae Barras
Vice-Presidente: VereaAir JuraaAilir Aáreròl

r Secretário: . ■ '

2° Secretário: ..

rr

do ano de



ESTADO DO espírito SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO PE 196..?..

ASSUNTO.

PROJETO PE. LEI N 2 47/58

INICIATIVA;

VSREÂPOR SEBASTIXO EEHREIRÂ PE PAIVA

mSTÒRlCO: Peolarando de Utilidade Pública o "Hos-,

pitai Padre Olívio", sediado em Jaciguá,

nes,te Município, ' .

A g TU AÇÃO

Aos doze (12) dias do mês de ..agosto do ano de

mil novecentos e sessenta e oito" , autúo o Projeto de lei

supia-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMD llilTEdVliniiVl

PROJETO DE LEI H2

iâtòaí

Art. 12 Pica declarado de utilidade pública o "H08PI_

,. TAL PADRE OLIVIO» SEDIADO em Jaciguá, neste Mu -

nioíxDio e registrado como entidade de jjersoaalidade jurídica.

Art, 22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá

rio ,

Sala das Sessões, 29 de julho de 1968.

c,v

6íS>'^-
fyyfZ^^

SEmSTIAO PERREIRA DE PAIVA

= VEREADOR =.'

JUSTIPICATIVA

O referido Hospital r-ecebeu o nome de um dos maio

res Padres do Colégio Salèsiano deste Distrito, Pe. Olívio, o qual

sempre trabal|iou em ppól do povo do lugar e de todos que necessi

taram sua ajtida e conselho,

Para m.elhor orientação de meus dignos pares, anexo

ao presente projeto de lei uma certidão fornecida pelo Cartério do

Rágistro Civil desta cidade, comprovando o registro da entidade como

pessoa jurídica, aléin de transcrever os seus estatutos, que bem real

çam os nobres objetivos daquela instituição, .

Assim, espera o signatário que a matéria mereça o

apoio dos ilustres pares, aprovando a iniciativa qu.e reputa de gran

de importância.

1  lifdoío
SEBASTIÃO PERREIRA DE PAIVA

VEREADOR
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v/

F£0JE3?0 3S(E LEI HS

I  Art. is Mca declarado de utilidade piíblicá o "HOSPI-

I  ■ TAl PADRS OLIVIO» SEDIADO «m Jáoigud, nest® Mu ~

Inieípio e registrado como eatidade de personalidade jurídica•

Art:, 2a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá-

-  . rio.

Sala das Sessões, 29 de julho de 1958,

SEBASTIÃO EERBEIHA DE PiVIVA

=s VEREADOR =

d ü SIIPICATIVA

O referido ílospital recebeu o Dome de um doa Etaio-.

rès Padres do Colégio Sa.ièsiano deste Distrito, Pe, Olívio, o q^^a3.,
sempre trabalíjLOu em ppól do povo do lugar e de todos que necessi
taram sua ajuda o conselho,

Para melhor orientação de meus dignos pares, anexo
ao presente projeto de lei uma certidão fornecida pelo Cartõrio de

Régistro Civil deata cidade,, comprovando o registro da entidade como
pessoa jurídica, aléó de transcrever os seus estatutos, que bem real
çam, os nobres objetivos daquela instituição.

Assim, espera o signatário que a matéria mereça o
apoio dos ilustres pares, aprovando a iniciativa que reputa de gran
de importância.

2^^

SEBASTUO FERREIRA DE PAIVA

VEREADOR



PROJEEQ DE LEI HS ^V/éS

is Fica declarado de utilidade piiblioa o "HOSPI-

3!Ái PADRE OLIVIO^ SEDIADO eai Jaciguáj, oeste Mu —

nicípio 0 registrado eoao entidadô de personalidade á^ídiea,

Art• 2S — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

■blicaçio» revogadas as disposições em contrá
rio»

Sala das Sessões, 29 de julho de 1968,

^  ■ . SEBâSIIAÜ ferreira de PAIVA
« V23READOR a:

_jr ü s s I F. I c A a? I V a

O referido Hospital recebeu o nome de um dos maio-

res Padres do Colégio Salèsiano deste Distí^ito, Pe. Olívio, o qual
sempre trabal^iou em pp<5l do povo do lugar e de todos que neoessi-.
taram sua ajuda è' consellib»

Para iaelhòr orientação de meus dignos pares, anexo
ao presente projeto de lei uma certidão fornecida pelo Gartdrio d©
Râgistro Civil desta cidade, comprovando o registro da entidade como
pessoa jurídica', pláá de transcrever os seus estatutos, que bem real
çam os nobres objetivos daquela instituição#

/ ' lÀssim, espera o signatário que a matéria mereça o
apoio dos ilü3t;réá, pares, aprovando a iniciativa que reputa de gran
de importância #'"'/' ,

SEBASIISO FERREIRA DE PAIVA
\  ̂ VEREADOR



ARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

\im e[ iijir[iiiiii

<■- G^ < x-^

--v

SPíilfi Sii

O Bacharel em Direito CARLOS
GOMES, Olicial Substituto do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, por nomeação, na forma
da lei, etc.

■  CERTIFICA,,.. .
'fi i^(jU0xuento de pessoD

5.nteressada, oae • r-evencto os' liv-ixjs destinados a -
r0g.is'G'ro de '^■ocÂedades Civis^ ericontioug no de nS

■1^ sob. nS i(i:)9 de brdohis, o registro itivraclo esi 18
cie Eiaio de 1961,. -referente eo ''.dospitai Paáx'e uli-
y-iü'\ CUJO; lst'^tnto registntdo-sob o nú&oro supra-
Gitci.io G-orguivp.tto eci cs^^rborio,' e clo'teor seguinte;
ern, Iti -• u ilospital-fe, élivio, o una sociedfide -

"de CHvãter• c-^-ritptívo,• • filantrópico e de assistên
cia social, nue■ tes por xm ciaír asrlsifTricia eioo' -
txabaibadores rurais e suas famílias, .Art. 2~ - -
táUfm.clo suas posses cor^ortaroxis • dese?wolverá oji-
trás obrai) - (le aosistenci^' crimiça o "■ o^el-hicee
ju^ragraio único -"■por agord aanterú n '--■^fcmidáde
d» da ■denna ♦ j5S len sua. sode en Jncigus,

À^„ 1.1,0 ■i;-'» "Oíucto o O. TOx^O eiX C.;iC;iiD0ÍrO do ^"ta.j.iGrsi®-
viiü, dl 'oáo süei.os bodos os proseiités e fel.
uiiia doett^s -asta-butosj consoonte assina aôostã
a esba oGa, cono buiibe-n o vigário di-: itíi-onuiã BSo
Joao Batista-de «^Rciguá e o diietor do dinasio Jo-
lilUv^pí:; wuviu.fc- o>â — ü iiospital 0 gove-rjiado pe
la, -direroria e pela ■ Isaeíabieia Gs-ei>al,. e gunl ' ex-i'
via - ordinária», digo,. •ea--via ext3?8ordin?3ria» digOj,
em via o-rdinarici se no coítíbpo de cada ano,
e em via extpíOrdiUaXiu sempre que a Vij;»3torio o'
jiHpiir conveniente, /vrt, CH 1 isseiíibleia Ceral
e constituída; a) pelo presidentej b).^pelos membros
da -diretoria-í c) pelos demais membros m fomr> do
Arb, 4-=, Art, 72 « A Assembléia Ceral pari ser -
valida deve constar ao .menos de 2/3 dos seus mem
bros, Act, 8S .Compete, a Assembléia' Cerol: njole-



■' ■ ■' - / "■• ' "■ ?• ■ - ' ■ ' ' ■ . ■ '' ■ '■ ■ /
a) eleger o j^reiáidente^-iiirQtor^ "O seci^etárlp e/O^jíiô'»
soureiTOs b) aseiter novqs;sócios ou dernitl-los» :p]
eiíiíiiiinar os balaiiceo0B« àrb.t> '-9= « ir ̂ ^í^retoris é .coja
posta de U21 Eresidoínte^-iiLretor, "arS secretario e de
UM .tesoureiro».'ârt. ■ lüB ~ Gorapete no-Presiflente?'^ e
s) representor o 'Hospital*- ativa' e PasuiveMonte.*; •©M''
iuizo. ou fora dele,, nas suas rélaçees cois..teroeiros»•
b)-convocar os sssGsbleiss e prè-sidi-lnsj- .ci-endos-», ,
sar e emitir cheques ou ordens bancáriosj 3:030iver-
casos omisso-s» Art-» 11 ~ Gompete ao tesoureiro a -
acuTiiiiistração . de aco3:-dO 'com -o presidente e suosui*®
tuí-lo cH impedimentos■ 'éventuais- do presidente» .
Arte 12 « J\Q secretário .compete exercer as;fuHçOes"-'
habituais desse cargo sob a orientação do •presiden'?-
te»" árt, 14 ■» ífem os- membos nem- a diretoria -respouf- "
dem individual.mente pelas-obrig/^çoes sociais ■ dOp»-
iíospitai, A-rt» 14 - O Hospital não remunera sua í&t
3Kítoriae-seus mambros-D-eiG exercício' esxjecíxico- de;.
suBs-iunçGés^ nao distribui' dividendos sob Eormaqal'»
guma, e.. aplicar?? o seu even.tusd superávit' no .deseá-^
volvimento.e ma intenção de suas obras sociais» ârt» '
15 « IH.sposiçQes .gerais: a ) G Hospital, I^e» : Oiivipii 0
de. duração indeterminada e so. podara,'extringuise.^s0'
por deliberação de Assembléia Géml ..com presença' 'de ,
2/3 dos âócios ao menosg 0 seu patrimônio revertera
jiara a PaTOquia â». João Hatista • dê Ja.cigjiái b) Ü Hós** i
pitai manterl. a ifeternidsde ■da;.;i*enha;*;.c) Os pre- ' .
sentes Estatutos poderão ser HodüicqdQs na. |
bieie Geral, presentes ao menos 2/3 dos sooios.« i

f-
. . .
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"socíos''» ó ̂ lue se continhá éi:i o reTeridõ' li
vro e fflí^çídimdêis-^-fDMásV • do""qiiai 'ékt ra íu "• fiéi»
^ènté-^r-drésente'Oõrtiíião^;-D réfárido e Ví^itíaâê ■
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Â0r&mdo em .X..~Uiscussãü

Sala das s&ssões\.^^.jGx.ll9...S^S^
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170/68

1 (Projeto de lei n» 47/68)

Oachòelro de Itapemirim,'13 de agosto de 1968»

Senlior Prefeitos

Tenho a hpnlya de passar âs mãos de Yossa
Excelência, para fins de sanção legal, o Projeto de lei
a® 47/68, aprovado por uaanimidadé do plenário desta Oâ —
mara Municipal,, com emenda, na Sessão Ordinária realizada
no dia 12 de agosto de ano em curso.

minhas

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe ás

. Atenciosas. Saudações,. .

..OIOVIS PE BARROS

-Presidente da Câmara -

, Ao Exmo* Senhor

Nelo Vola Borelli
PP. Prefeito Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
ISEBTÃ



PROJEgQ DÊ LEI Ha 4.7/68

O Epesidente da Caiaara Bfonicipal de
Oachoeiro de Itapemirim, usando de
suas atribuições legais if Paço saber
que a Câmara decretou a seguinte leif

Art 1# - ̂ ca declarado de Utilidade Mblica o "fíOSPIÍÇAJi PA«

URB OlIVIO** ,, em ̂ facig^^r neste Município, e regis

trado como entidade de personalidade jurídicá*

Art» 2fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1968»

CÍOVIS DE BAEROS

Presidente da Câmara



V :
'

y

OAÍA

Dt':.riN-

■■ «'ü.jitRO/ .

' J .

i

íl■■I i .


